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VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
MESA DIRETORA
Presidente Carlos Augusto Borges 
Vice-Presidente Dr. Loester
2º Vice-Presidente Betinho
3º Vice-Presidente Edu Miranda
1º Secretário Delei Pinheiro
2º Secretário Papy 
3º Secretário Ronilço Guerreiro

• Ademir Santana
• Ayrton Araújo
• Beto Avelar
• Camila Jara
• Clodoílson Pires
• Coronel Alírio Villasanti
• Dr. Jamal
• Dr. Sandro Benites

• Dr. Victor Rocha
• Gilmar da Cruz
• Júnior Coringa
• Marcos Tabosa
• Otávio Trad
• Prof. André
• Prof. João Rocha
• Professor Juari

• Professor Riverton
• Sílvio Pitu
• Tiago Vargas
• Valdir Gomes
• William Maksoud
• Zé da Farmácia

DIRETORIA LEGISLATIVA

ATO DA MESA DIRETORA n. 200/2021

A Mesa Diretora da Câmara Municipal, representada pelo seu Presidente, 
Vereador CARLOS AUGUSTO BORGES e pelo 1º Secretário, Vereador DELEI 
PINHEIRO, com fulcro na Resolução n. 1.202, de 03/12/2014, nomeia os 
vereadores abaixo relacionados para comporem a Frente Parlamentar Cristã 
em Defesa da Família:

Presidente: CORONEL ALIRIO VILLASANTI
Vice-Presidente: GILMAR DA CRUZ 
Membro: CLODOILSON PIRES
Membro: BETINHO
Membro: DR. SANDRO
Membro: PAPY

Campo Grande-MS, 16 de novembro de 2021.

CARLOS AUGUSTO BORGES
 Presidente

DELEI PINHEIRO
1º Secretário

 ATO N. 201/2021 – MESA DIRETORA 

Dispõe sobre a substituição temporária da Presidência da Câmara 
Municipal de Campo Grande. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
– MS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Assume a Presidência da Câmara Municipal de Campo Grande, 
em substituição legal, o seu 1º Vice-Presidente, Vereador Dr. Loester, nos dias 
17 e 18 de novembro de 2021.

Art. 2º A substituição referida no art. 1º deve-se ao exercício temporário 
do Cargo de Prefeito Municipal, pelo Presidente da Câmara, Vereador Carlos 
Augusto Borges.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Grande-MS, 16 de novembro de 2021.         

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

DELEI PINHEIRO
1º Secretário

Extrato – Ata n. 6.829

Aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, 
às nove horas, foi aberta a presente sessão ordinária pelo senhor presidente, 
vereador Carlos Augusto Borges, “invocando a proteção de Deus, em nome 
da liberdade e da democracia”. PEQUENO EXPEDIENTE - Foi apresentado 

pelo Executivo municipal: Veto Total ao Projeto de Lei n. 10.148/21. Na 
Comunicação de Lideranças, usaram da palavra os vereadores: Tabosa, pelo 
PDT; Professor Juari, pelo PSDB; Professor André Luis, pelo REDE; Clodoilson 
Pires, pelo Pode; Valdir Gomes, pelo PSD; Betinho, pelo Republicanos; Coronel 
Alirio Villasanti, pelo PSL; Ayrton Araújo, pelo PT; e Dr. Sandro, pelo PATRIOTA. 
Foram apresentadas as indicações do n. 22.767 ao n. 23.201 e 6 (seis) 
moções de pesar. PALAVRA LIVRE - De acordo com o § 3º do artigo 111 
do Regimento Interno, usou da palavra, por solicitação do vereador Tabosa, a 
senhora Bethânia dos Santos Porto, membro da Diretoria Colegiada do Fórum 
Municipal de Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social (Suas), 
que abordou e apresentou a esta Casa informações sobre os servidores da 
Secretaria Municipal de Assistência Social (SAS). GRANDE EXPEDIENTE 
- Foram apresentadas 26 (vinte e seis) moções de congratulações. Não 
havendo discussão, em votação simbólica, aprovadas. Foram entregues 
moções de congratulações de autoria do vereador Silvio Pitu aos servidores da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos (Sisep). O vereador 
Silvio Pitu solicitou a inversão da pauta. Em votação simbólica, aprovada a 
solicitação. ORDEM DO DIA - Em Regime de Urgência Especial e em 
Única Discussão e Votação, Projeto de Lei n. 10.362/21, de autoria dos 
vereadores Junior Coringa e William Maksoud. As comissões pertinentes 
emitiram pareceres favoráveis. Não havendo discussão, em votação simbólica, 
aprovado. Em Regime de Urgência Especial e em Única Discussão e 
Votação, Projeto de Lei n. 10.367/21, de autoria do Executivo municipal. 
As comissões pertinentes emitiram pareceres favoráveis. O vereador Tabosa 
pediu vista do projeto. Em votação nominal, vista negada por 22 (vinte e 
dois) votos contrários e 5 (cinco) votos favoráveis. Para discutir, usou 
da palavra o vereador Otávio Trad. Em votação nominal, aprovado por 25 
(vinte e cinco) votos favoráveis e 2 (dois) votos contrários. Em Regime 
de Urgência Especial e em Turno Único de Discussão e Votação, Projeto 
de Lei Complementar n. 773/21, de autoria do Executivo municipal. As 
comissões pertinentes emitiram pareceres favoráveis. Não havendo discussão, 
em votação nominal, aprovado por 26 (vinte e seis) votos favoráveis e 
1 (um) voto contrário. Em Segunda Discussão e Votação (EM BLOCO), 
Projeto de Lei n. 10.048/21, de autoria dos vereadores Tiago Vargas e 
Betinho; Projeto de Lei n. 10.050/21, de autoria do vereador Ronilço 
Guerreiro; Projeto de Lei n. 10.149/21, de autoria do vereador Carlos 
Augusto Borges; e Projeto de Lei n. 10.201/21, de autoria do vereador 
Valdir Gomes. Não havendo discussão, em votação simbólica, aprovados, 
sendo o Projeto de Lei n. 10.048/21 com a emenda incorporada. Em 
Primeira Discussão e Votação, Projeto de Lei n. 9.979/21, de autoria 
dos vereadores Professor João Rocha e Camila Jara. Não havendo 
discussão, em votação simbólica, aprovado. Em Primeira Discussão e 
Votação, Projeto de Lei n. 10.033/21, de autoria do vereador Papy. 
Foi apresentada 1 (uma) emenda supressiva de autoria do vereador Papy. As 
comissões pertinentes emitiram pareceres favoráveis ao projeto e à emenda. 
Não havendo discussão, em votação simbólica, aprovado, com a emenda 
incorporada. Em Primeira Discussão e Votação (EM BLOCO), Projeto de 
Lei n. 10.025/21, de autoria do vereador Ayrton Araújo; e Projeto de 
Lei n. 10.223/21, de autoria do vereador Tiago Vargas. Foi apresentada 
1 (uma) emenda modificativa de autoria do vereador Ayrton Araújo ao 
Projeto de Lei n. 10.025/21 e 1 (uma) emenda modificativa de autoria do 
vereador Professor André Luis ao Projeto de Lei n. 10.223/21. As comissões 
pertinentes emitiram pareceres favoráveis aos projetos e às emendas. Não 
havendo discussão, em votação simbólica, aprovados, com as emendas 
incorporadas. Na Palavra Livre para pronunciamento dos vereadores 
inscritos, usaram da palavra os vereadores: Tiago Vargas, Professor Juari 
e Dr. Victor Rocha. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE, 
VEREADOR CARLOS AUGUSTO BORGES, DECLAROU ENCERRADA A PRESENTE 
SESSÃO, CONVOCANDO OS SENHORES VEREADORES PARA A AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE COM O TEMA: “CAMPO 
GRANDE SEM DROGAS”, A REALIZAR-SE NO DIA DOZE DE NOVEMBRO, 
ÀS NOVE HORAS; E PARA A SESSÃO ORDINÁRIA A REALIZAR-SE NO DIA 
DEZESSEIS DE NOVEMBRO, ÀS NOVE HORAS, NO PLENÁRIO OLIVA ENCISO.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2021.
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Vereador Carlos Augusto Borges                Vereador Delei Pinheiro
          Presidente                                                1° Secretário

DECRETO N. 8.671

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

 
R E S O L V E:

EXONERAR, a pedido, a servidora comissionada LAUANE CONCEIÇÃO 
FERRAZ, ocupante do cargo de Assistente Parlamentar VI, Símbolo AP 111, a 
partir de 12 de novembro de 2021.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 12 de novembro de 2021.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

DECRETO N. 8.672
 
CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 

Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR para os cargos em comissão os servidores abaixo relacionados, 
em vagas previstas na Resolução n. 1.244/2017, a partir de 11 de novembro 
de 2021.

NOME: CARGO:                            SÍMBOLO:
LUANA PALERMO RIOS Assistente Parlamentar VI AP 111 
PEDRO VERNAL  Assistente Parlamentar VI AP 111
          

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 12 de novembro de 2021.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

 
PORTARIA N. 5.096

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o afastamento da servidora CINTIA APARECIDA 
CASTRO, matrícula n. 11, em prorrogação, por 20 (vinte) dias, no período de 
02.11.2021 a 21.11.2021 de acordo com o laudo da perícia médica do Instituto 
Municipal de Previdência de Campo Grande – IMPCG.

Câmara Municipal de Campo Grande- MS, 11 de novembro de 2021.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

PORTARIA N. 5.097

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER ao servidor efetivo TAHAN DE FREITAS HAJJ 15 (quinze) 
dias inicias de suas férias regulamentares, referentes ao período de 2020/2021, 
de 16 de dezembro de 2021 a 30 de dezembro de 2021, de acordo com os Arts. 
131 e 134, ambos da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 12 de novembro de 2021.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

PORTARIA N. 5.098

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER ao servidor efetivo CARLOS HENRIQUE CORREA DE 
SOUZA 15 (quinze) dias inicias de suas férias regulamentares, referentes ao 
período de 2020/2021, de 07 de dezembro de 2021 a 21 de dezembro de 
2021, de acordo com os Arts. 131 e 134, ambos da Lei Complementar n. 190, 
de 22 de dezembro de 2011.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 12 de novembro de 2021.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

AVISO DE RESULTADO LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N. 014/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 178/2021
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, através da Diretoria de Licitação e Equipe de Pregão, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que na Sessão Pública do pregão em epígrafe, 
realizada no dia 16/11/2021, destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO DE AMBIENTES, 
SOB DEMANDA, PARA A HIGIENIZAÇÃO DOS PRÉDIOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE (MS), conforme especificações constantes 
no Edital e Anexos do certame, foi declarada vencedora do CERTAME a empresa 
PRIME CLEAN COMERCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.109.814/0001-48, com o valor global de 
R$ 13.488,96 (treze mil e quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa 
e seis centavos), adjudicado em favor da referida empresa, conforme termo 
acostado aos autos do processo.

Campo Grande (MS), 16 de novembro de 2021.

JOSIELE SEVERO DOS SANTOS WALDO NANTES DE OLIVEIRA 
LEÃO

Diretora de Licitações Pregoeiro

DIRETORIA DE LICITAÇÕES


